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Lei no
6.113 ,ae 19 oe JUNHO de20 24

Dispõe sobre a obrigatoriedade ao poder Executiyo
Municipal de fazer ampla divulgação pelos seus meios
de comunicação de informaçõe. u.*".u das vias
públicas que serão interditadas para a realização de
eventos esportivos no âmbito do Município de
Teresina-Pl, e dá outras providências. (*)

o Prefeito Municipal de Teresina, Estado do piauí

Esta Lei foi
vinte e quatro.

Secretário Municipal de Governo
(*) Lei de autoria dos vereadores venâncio cardoso e Luiz Lobão, em cumprirnento à LeiMunicipal n' 4.221 12012.

Faço saber qtle o Plenário cla Cârnara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono aseguinte Lei:

Art' 1' Fica obrigado ao Poder Executivo Municipal, no âmbito do Município de Teresina, adivulgar amplamente pelos seus meios de comunicação, infãnnações acerca das ruas, avenidas e clemaisvias públicas que serão interditadas paraarealização de eventos esportivos.

§ I' A divulgação, obrigatoriamente, deve se dar nos meios de comunicações usuais daPrefeitura, tais como: porlais web, publicitação ern TV aberta e todos os perfis oficiais de mídiassociais institucionais, especiahnente, Instagrarn e Facebook.

§ 2o As informações devem conter os dias, horários e locais que serão interditados para arealização dos eventos esporlivos.

Art' 2o rodas as informações devem ser divulgadas pelo menos ulrla semarla antes cias datasdos respectivos dias que esses eventos serão realizados.

Art. 3'o Poder Executivo Municipal regulamentará essa Lei.

Art' 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta ile clotaçõesorçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Afi. 5o Esta Lei entra em vigor na data cre sua pubricação oficiar.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipar de Teresina (pr), de r 9 cle junho de 2024.

JOSE

rnês de junho do ano de dois mil e

GLAYDSTON MICHEL S MOURA LIRA
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